
 

PROJETO DE LEI Nº 010/2024 
 
 
 

DENOMINA DE “RUA NICOLAU ANTÔNIO KLEIN”, NO 

BAIRRO JEQUITIBÁ, EM SANTA MARIA DE MARECHAL, 

NESTE MUNICÍPIO. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 
Aprova: 

 
 

Art. 1º Fica, por esta Lei, denominada de “Nicolau Antônio Klein”, a rua projetada com 

início no entroncamento do lado esquerdo da Rodovia José Huber, no bairro Jequitibá, em 

Santa Maria de Marechal, até a propriedade do Senhor Francisco Klein, compreendendo 

aproximadamente 350 m (trezentos e cinquenta metros). 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Cezar Tadeu Ronchi JUnior 

Vereador 
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